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OFÍCIO n° 53/2020/6ªCCR/MPF

 

Brasília, na data da assinatura digital.

 

A Sua Senhoria o Senhor

ANDREW TONKIN

P.O. Box 43

Hayesville, NC 28604

Estados Unidos da América

(bro.andrewtonkin@gmail.com)

 

 

Assunto: Expedição para contatar indígenas em situação de isolamento 

 

 

                            Prezado Senhor,

 

1. Cumprimentando-o, e considerando a matéria jornalística veiculada nesta
data (cópia anexa), acerca da suposta preparação de expedição para contatar indígenas em
situação de isolamento voluntário na região do Igarapé Lambança, localizado na TI Vale do
Javari, estado do Amazonas, dirijo-me a Vossa Senhoria para requisitar, nos termos do art.
8º, inc. VII, da Lei Complementar nº 75/1993, que preste informações sobre:  i) o conteúdo
da referida matéria; ii) se tem autorização oficial para ingresso em terra indígena; iii) quem
financia a referida expedição; e ainda, v) o nome de possíveis outras pessoas envolvidas na
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expedição.

 

2.                         Tendo em vista a gravidade do contato com povos indígenas em situação
de isolamento, os quais são extremamente vulneráveis a agentes patogênicos exteriores, e
considerando ainda a declaração de pandemia mundial provocada pelo novo coronavírus
(Corvid-19) e a declaração de emergência em saúde pública de importância internacional da
Organização Mundial da Saúde (OMS), a declaração emergência em Saúde pública de
Importância nacional (ESPIN), fixo-lhe o prazo de 24 horas para o cumprimento desta
requisição.

 
Atenciosamente,

 

ANTONIO CARLOS ALPINO BIGONHA

Subprocurador-Geral da República

Coordenador da 6ª CCR
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